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GABINETE DO PREFEITO

DECTSÁO

Processo Administrativo 951 2023

Pregão Eletrônico'17 12022

Considerando o Parecer Jurídico n" 23712023, que acato e tomo como

fundamento, decido pelo conhecimento e provimento do recurso protocolado por

MAIS SERVrÇOS E LOCAÇÔES LTDA.

Deste modo, à luz das disposições do instrumento convocatório e do artigo 50

da Lei í4.133/2021, deve ser reformada a decisão do Pregoeiro que habilitou a

empresa Luiz Antônio Peixoto Franca EPP.

Proceda-se conforme o disposto no § 80 do art. 39 do Decreto 26.66512023

Notifique-se. Cumpra-se.

Guaxupé, 22 de maio de 2023 .

HEBER HAMILTON kíÀ..tô r,. íôru dren rpo.
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HEBER HAMILTON QUINTELLA

Prefeito de Guaxupé-MG



PRTfEIIIJRÂ DE,

GUÀXUPT
PROCURADORIA .GERAL DO MUNICíPP

Procuradoria Administrativa e Patrimonial

PARECER JURÍDICO N' 23712Ü23

DIREITO CONSTITUCIONAL. LICITÀÇÕES

E CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔMCO.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

FINANCEIRA . BALANÇO PATRIMOMAL
NA FORMA DA LEI. REGISTRO NA JIINTA

COMERCTAL OU EM CARTORIO NÂO
COMPROVADO. INABILITAÇÀO.

l. O presente parecer jurídico tem o propósito de analisar o recurso apresentado por

MAIS SERVIÇOS E LOCAÇÕES LrDA, nos autos do processo administrativo n" 9512O23 -

Pregão Eletrônico 17 12023.

2. A recorrente solicita a inabilitação da empresa Luiz Antônio Peixoto Franca EPP,

classificada em primeiro lugar na fase de lances, alegando que o balanço patrimonial da

concorrente estaria em desacordo com os padrões estabelecidos no edital'

1I.4. DA QUAIIFICAÇÃO ECONÔ}VtrCO.FINANCEIRÁ

t.l
11_4.3. Balanço parimonial e demonstrações contíbeis dos 2 (dois) últimos exeÍcicios

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comProvem a-boa situação

financeira da lmpresa, independentemente do seu enquadramento e do seu porte'

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses

da datâ de apresentâção dâ proposta. sendo vedada a sua substituição por balancetes ou

balanços právisório.-" ."rdo também vedada a sua substituição por Declaração de

Imposto de Renda de Pessoa Jurídica:

3. Para que um balanço patrimonial seja considerado "na forma da lei" é necessário que o

declarante demonstre o preenchimento de alguns requisitos, os quais foram elencados no item

11.4.3.1 do edital.

11.4.3.i - O balanço devení conter (a) a assiratuÍa do contabilista e do representante legal

qrodem ser assinados digitalrnente); (b) a indicação do número de páginas e número do

l'iwo; (c) os termos de abeúrra e encerramento; e (d) prova de registro najunta comercial

ou cartório (carimbo, etiqueta, chancela, código de registro)' conforme o caso' nos termos

da Lei 10.406, rle 10 dejaneiro de ?022 - Código Civil.

4. Segundo a recorrente, a recorrida 11ão comprovou o requisito previsto nÔ item

11.4.3.1.,..d,,. referente ao Íegistro na junta comercial. A recorrida, em sede de contrarrazões,

impugnou esta afirmação, de forma genérica.
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5. A Procuradoria Administrativa e Patrimonial, no uso da faculdade que a autoriza a

realizar diligências, entrou em contato com o Cartório de Registro Civil 2" Subdistrito da

Comarca de Franca para averiguar se os balanços patrimoniais realmente foram registrados

naquela serventia.

6. Surpreendentemente, constatou-se que o documento não foi registrado no Cartório e

tampouco suas folhas foram rubricadasr como de praxe. Ao que tudo indica, a licitante

vencedora apresentou documento adulterado, a fim de preencher as condições de habilitação.

6. Consta do OÍicio 029l/2023, assinado pela Oficiala Substituta, que não foram

localizados registros em nome da empresa, no periodo infomlado no documento. Informou

ainda, que o documento apresentado apÍesenta número de um registro rcalizado por outra

empresa.

7. Sendo assim, deve ser reformada a decisão do pregoeiro que habilitou a empÍesa

recorrida, vencedora do certame e examinada a proposta e a documentação da empresa

classificada em seguida. E o que dispõe o artigo 39, ' 8o, do Decreto 2 6.665DA23:

§8' Na hipótese de o licitante não âtender às exigências para habilitação, o agente de

contratação ou a comissão de contratâção, quando o substitui, examinanl a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na oÍdem de classificação, até a apuração de uma

proposta que atenda ao edital de licitação, observado o prazo disposto no § 2" do art. 29

deste decreto.

8. Pelo exposto, recomenda-se o conhecimento e pfovimento do recwso e a abertura do

envelope de habilitação da classiÍicada subsequente, conforme autorizado pelo aÍigo 39, § 8' do

Decreto 26.665, de 17 de janeiro de 2023.

É o parecer, salvo melhoÍ juízo.

Guaxtpé,22

TA

Procurador - Chefe tlvo e Patrimonial



Prezado(as), boa tarde,

Acabei de falar com uma colaboradora de vocês sobre uma conÍirmação que eu preciso para

avaliar um recurso em um um processo licitatório, aqui do Município de Guaxupé.

Aqui nós exigimos que os balanços sejam registrados na Junta ou no Cartório. Segundo o

representante da empresa Luiz Antônio Peixoto Franca EPP, os balanços de 2021 e 2022

foram registrados no Cartório de Registro Civil do 2o Subdistrito de Franca.

Conforme o combinado por telefone, estou enviando as fotograÍias dos carimbos ( anexo) para

que V. Sras. possam confirmar se, de fato, o balanço encontra-se registrado.

Att,

Marco Aurélio Silva batista

Procurador - Chefe Administrativo e Patrimonial

Anexos:

whatsApp Image 2023-05-18 at '16.43.55.jpeg (134 KB) WhatsApp lmage 2023-05-',18 at 16.43.54.jpeg (169 KB)

Mensagem 4 de 8

Enviado em: 19105i2o23 07 .55.23

Re: Enc: CONFIRIVAÇÃO DE REGISTRO DE BALANÇO

PATRIIMONIAL
De: Rcivil2 <rcivil2@com4.com.br>

Para: Marco Aurélio <marcoaureliosilvabatista@gmâil.com>

Prezado Sr. Marco Aurelio,

Como vai?

I

Desde já, agradeço.

peço a gentileza que entrê em contato conosco pelo telefone, pois, estamos notando algumas divergências no

registro do ano de 2022.



Favor Íalar mm Nathalia ou Priscila

Atenciosamente,

Nathâlia Sardarelli

Substituta da Oficiala

20 Cartoio de Registro Civil de Franca/SP

. Rua Voluntáios da Franca, no 606- Estação CEP:14405-103

. Teletone (16) 3722-3792 / WhatsapÃ (16) 9-99969-4759

. Horário de atendimento - Segunda a sexta 8h às 17h - Sábados th30 às 12h

m;

ftexto citado ocultol

Mensagem 5 de I
Enviâdo em: 1910512023 10:21 .4Q

Re: Enc: CONFIRN/AÇÃO DE REGISTRO DE BALANÇO

PATRIT\íONIAL
De: Rcivil2 <rcivil2@com4.com.bP

Para: Marco Aurélio <marmaureliosilvabatista@gmail.com>

Bom dia,

Prezado Sr. Mârcos Aurelio,

Em reposta a sua solicitaÉo inÍormo que localizamos em nosso cârtório o regisko do livro referente ao ano de 2022 e

está de âcordo

De quâlquer maneira me coloco à disposição.

Entretanto, o registro referente ao ano de 2021 não foi localizado em nossa Servenlia.

Após veriÍicar as demais páginas do reÍêrido livro, veriÍicamos que o registro que constâ nele não êstá dêntro dos

padrôes, levando em consideraÉo

que todas as folhas devem conter uma rubrica da oÍicial do nosso cartório de forma conlÍnua, rêpresentada por um

carimbo, conforme constam nas páginas do livro rêíerenle ao ano de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MUNICÍPIO E COMARCA DE FRANCA. ESTADO DE SÃO PAULO

REGISTRO CML DAS PESSOAS NÀTURÀIS
29 SUBDI'iTRíTO

Rua VolunÉÍios dâ Frânca, 606 - Estaçáo - Fone t*18) 3722-3792
CEP: í4.405-103 - FRÂNCA- Esbdo de Sâo Pãulo

E-mail: regcivilesE€ao@corn4.com.br

tset fu{aria Sa{eu Çotw-s Íei4-eira
O CIYIL DO 2'SÜMÍSTRITO DÉ FEANCA. SP

Afrcio n" 029112023
ESCLARECIMENTOS

Pelo pr€sente acuso o recebimento do oficio n' 188/2023, no qual

solicitâ a ccÍtidão do regisÍo do livro mercantil da emprcsa Luiz Antônio Peixoto

Franca EPP, (período de lVÜlnÉ» a 3lll2Í2021). Em Íespo§tâ a sua solicilaçâo,

informo que não localizamos em nossos índices, regisro feiro em nome dessa empÍesa

equivalenÍ€ ao peíodo supracitado.

No anexo nos foi aprcscrtado uma cópia digitalizadâ de um possível

registro lawdo aos 22104t2O22, sob a" l1EQ22, ocorÍe que essa informação se

encontra divergente do nosso livro de rcgistro.

Ressalvo que ne ato do rcgisro dos livros mercantis, baleÍnos em todas as

folhas seguinle carir,* àIÚ , como forma de conferência de que todos as fothas

estão presentes pra regisú, *ndo rssim, os livms regisados oesta SeÍventis semPre

conterâo o referiib carimbo ao lado do número das folhc-

Dessa fonna, solicitamos o comPârecimento do repúe§êBtantÊ da empresa

em nosso caí&io para que pocsamos verifica o feito.

Apresanto a Vossa SeúoÍiâ Protestos de estima e consideração.

França/SP, 19 de maio de 2023

vnt4u, c/+
NATUÁLIÁ ALVE§ SARDARELLI

Substituta dâ oficialâ

AO ST. DT. MÂRCO AURÉLIO SILVA BATISTÀ
PROCT'RADOR _ C}IEFE ADMINISTRATIVO E PATRIMOMAL
GUAXUPgMG
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